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Projeto de Lei
 
Declara de ut i l idade públ ica a "Associação

Educacional Cultural e de Integração Social

Bragantina", com sede no Município de Bragança

Paulista.
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a “Associação Educacional Cultural e de Integração Social
Bragantina”, como sede no Município de Bragança Paulista.
 
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação
 

JUSTIFICATIVA
 

          Fundada em 4 de setembro de 1997 sob a denominação “Casa de Recuperação e Integração
Social Bragantina”, posteriormente alterada para “Associação Educacional Cultural e de Integração Social
Bragantina” é uma associação filantrópica sem fins lucrativos que presta serviços socioassistenciais de
acolhimento residencial na cidade de Bragança Paulista, através do projeto “Residência Inclusiva Rosa
Maria”.  O objetivo da entidade é acolher jovens e adultos com deficiência, entre 18 e 60 anos, que
possuem vínculos familiares frágeis ou rompidos, oferecendo condições adequadas de moradia, higiene,
privacidade, segurança e salubridade.
 
          A entidade tem capacidade para assistir até 10 pessoas, em parceria com as iniciativas públicas e a
outras organizações sociais civis. Atualmente, conta com três cuidadores, quatro auxiliares de cuidador,
um profissional do serviço doméstico, uma assistente social, uma psicóloga, uma terapeuta ocupacional e
uma coordenadora. A instituição é mantida por meio de doações, contribuições de associados, promoção
de eventos de arrecadação e um convênio com a prefeitura.
 
          A instituição vem expandindo sua atuação e se comprometendo a prestar melhores serviços e
condições para os jovens e adultos, encaminhando também os moradores para outros órgãos do sistema
de garantia de direitos sociais e auxiliando-os na inserção em diversas políticas públicas voltadas a
população mais vulnerável.
 
          Portanto, em virtude das relevantes finalidades sociais, educacionais, habitacionais e de saúde, e
agindo para garantir a dignidade e os direitos dos jovens e adultos em situação de fragilidade social e
familiar, a Associação Educacional Cultural e de Integração Social Bragantina faz jus ao reconhecimento
através da concessão da declaração de utilidade pública estadual, cumprindo todos os requisitos para
tanto, de modo a usufruir dos benefícios legais.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
02.314.835/0001-41
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
23/09/1997

 
NOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAO EDUCACIONAL,CULTURAL E DE INTEGRACAO SOCIAL BRAGANTINA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
87.30-1-99 - Atividades de assistência social prestadas em residências coletivas e particulares não especificadas
anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
87.30-1-02 - Albergues assistenciais

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
AV EUZEBIO SAVAIO

NÚMERO
950

COMPLEMENTO
********

 
CEP
12.904-140

BAIRRO/DISTRITO
VILA SANTA LIBANIA

MUNICÍPIO
BRAGANCA PAULISTA

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(11) 4032-1702/ (11) 7350-0288

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 27/02/2024 às 14:37:18 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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LEI Nº 3140, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1998
(Revogada pela Lei nº 4882/2022)

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ENTIDADE CASA DE
RECUPERAÇÃO E INTEGRAÇÃO SOCIAL BRAGANTINA
(CARISBRA).

O PREFEITO MUNICIPAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE BRAGANÇA PAULISTA
APROVOU E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º  Fica declarada de u�lidade pública a en�dade CASA DE RECUPERAÇÃO E INTEGRAÇÃO SOCIAL
BRAGANTINA (CARISBRA), sediada nesta cidade e com seus estatutos devidamente inscritos sob nº 816,
no Livro A, no Registro de Pessoas Jurídicas.

Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Bragança Paulista, 20 de novembro de 1998.

Data de Inserção no Sistema LeisMunicipais: 09/08/2022

Valorizamos sua privacidade

Utilizamos cookies para aprimorar sua experiência neste Portal. Ao clicar em “Aceitar todos”, você concorda com

nossa Política de Privacidade

Personalizar Rejeitar Aceitar todos

https://leismunicipais.com.br/a/sp/b/braganca-paulista/lei-ordinaria/2022/488/4882/lei-ordinaria-n-4882-2022-dispoe-sobre-declaracao-de-utilidade-publica
https://leismunicipais.com.br/privacidade
https://leismunicipais.com.br/privacidade















































































